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DECRETO Nº  59.074,  DE  13  DE  NOVEMBRO  DE  2019 
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 115.929.436,04 de 
acordo com a Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 2018. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de 
dezembro de 2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Autarquia 
Hospitalar Municipal, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, da Secretaria Municipal de Gestão, da Secretaria Municipal de Educação, 
da Procuradoria Geral do Município, Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, da Controladoria Geral do Município, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, das Subprefeitura Pirituba/Jaraguá, Freguesia/Brasilândia, Santana/Tucuruvi, Lapa, 
Sé, Santo Amaro, Jabaquara, São Miguel Paulista, Itaquera, Guaianases e Vila Prudente, da 
Secretaria Municipal de Turismo, do Fundo Municipal de Saúde e da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 115.929.436,04 (cento e quinze milhões, 
novecentos e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e quatro centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente: 
CODIGO NOME VALOR 

01.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31911300.00 Obrigações Patronais 26.000.000,00 

04.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31911300.06 Obrigações Patronais 200.000,00 

12.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

4.864.700,00 

16.10.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de 
Unidades Educacionais - Escola 
Municipal de Ensino 
Fundamental (EMEF) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

57.101.100,00 

16.10.12.365.3010.2876 Manutenção e Operação de 
Centros Municipais de Educação 
Infantil(CEMEI) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.123.500,00 

21.10.02.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

384.300,00 



27.10.18.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

27.500,00 

28.13.04.122.3004.6820 Servidores Comissionados em 
Outras Entidades 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

9.700,00 

31.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

17.500,00 

32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

11.800,00 

37.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

5.222.800,00 

38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

11.956.000,00 

40.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

7.800,00 

42.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

644.700,00 

43.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

924.400,00 

45.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.114.400,00 

48.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

147.100,00 

49.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.323.000,00 

54.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

572.500,00 

55.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.700,00 

63.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

158.400,00 

67.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

52.500,00 
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68.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

495.400,00 

69.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

142.000,00 

84.10.10.302.3003.4121 Servidores Comissionados no 
Hospital Serv. Público Municipal - 
HSPM 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.244.800,00 

84.10.10.304.3003.2522 Manutenção e Operação de 
Vigilância em Saúde 

 

31901100.02 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

175.700,00 

81.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31911300.00 Obrigações Patronais 5.136,04 

  115.929.436,04 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á através de recursos 
provenientes da anulação parcial, em igual importância, das seguintes dotações: 
CODIGO NOME VALOR 

01.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

6.002.600,00 

31901300.00 Obrigações Patronais 3.397.400,00 

31909100.00 Sentenças Judiciais 100.000,00 

31909400.00 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

600.000,00 

02.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.300.000,00 

31901300.00 Obrigações Patronais 1.020.500,00 

04.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.06 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

200.000,00 

11.20.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.814.700,00 

13.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

6.919.100,00 

14.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.974.900,00 

16.10.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de 
Centros de Educação Infantil 
(CEI) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

27.224.600,00 
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16.10.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de 
Escolas Municipais de Educação 
Infantil (EMEI) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

16.000.000,00 

16.10.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de 
Centros Educacionais Unificados 
(CEU) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

16.000.000,00 

19.10.27.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.371.000,00 

20.10.26.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

22.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.397.400,00 

25.10.13.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.700.000,00 

26.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

158.000,00 

30.10.11.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

3.406.500,00 

34.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.450.000,00 

36.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

900.000,00 

73.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.987.600,00 

84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

15.000.000,00 

81.10.15.452.3005.6009 Coleta, Transporte, Tratamento e 
Dest. Final Resíduos Sólidos 
Inertes 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

5.136,04 

  115.929.436,04 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  13  de  novembro  de  2019,  
466º da Fundação de São Paulo. 
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BRUNO COVAS, Prefeito 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, em  13  de  novembro  de  2019. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/11/2019, p. 1 c. 1-2 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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